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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 11.272, DE 18 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe  sobre  nomeação  da
compos i ção  do  Conse lho
Municipal dos Direitos da Pessoa
com  Deficiência,  no  Município  de
Buritama/SP”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO  que  através  da  Lei  Municipal  nº
4.400  de  10  de  novembro  de  2017,  foi  instituído  no
Município de Buritama, o Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiência.

CONSIDERANDO  que  através  do  Oficio  nº  187/2022,
protocolizado  junto  a  esta  Municipalidade  sob  o  nº
1349/2022,  nos  foi  indicado  pelo  Departamento  de
Assistencia  e  Desenvolvimento  Social,  os  nomes
representativos  da  sociedade  civil  para  comporem  o
presente conselho.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Nomear  os  membros  abaixo relacionados,

para  comporem  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Pessoa com Deficiência, criado pela Lei Municipal nº 4.400
de 10 de novembro de 2017.

05 Membros Representantes do Poder Público
Departamento  Municipal  de  Assistência  e

Desenvolvimento  Social
Titular: Chirley Geane Medeiros e Silva Rodrigues
Suplente: Gislaine Murakami Rodrigues
Departamento Municipal de Saúde
Titular: Suzana Maria da Silva Souza
Suplente: Vera Lucia Bruno Trigo
Departamento  Municipal  de  Desenvolvimento

Econômico,  Agricultura  e  Meio  Ambiente
Titular: Giancarlo Sanches Mestriner
Suplente: Marcia Martins
Departamento Municipal de Esporte e Lazer
Titular: Cristiano Gonçalves de Oliveira
Suplente: Marcelo Soares de Oliveira
Departamento Municipal de Educação
Titular: Silvana Marchisete Magno
Suplente: Roberta Ramos de Souza
05 Membros Representantes da Sociedade Civil:
Santa Casa de Misericórdia São Francisco
Titular: Marilda Martins do Prado
Suplente: Gleicy Kely Alcântara dos Santos
Lar dos Velhos São Camilo de Leles
Titular: Grazielle Chaves Colleta Teixeira
Suplente: Luana Cristina Carvalho

Associação Comercial
Titular: Vania Teresinha Maceno Nazário
Suplente: Juliana Firmino Maia
Condomínio Itaparica (Associação Moradores de

Bairros)
Titular: José Carlos de Souza
Suplente: Élson Granzoto
Colégio Zeta (Escolas Particulares)
Titular: Zenaide Eliza Basso da Silva
Suplente: Murilo Martins Gomes
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º - Registre-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 18 de maio de 2022, 104 anos de

Fundação e 73 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSE ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 11.273, DE 18 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe sobre nomeação da nova
compos ição  do  Conselho
Municipal de Desenvolvimento
Urbano”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO  que  as  informações  dadas
Departamento Municipal de Engenharia, Obras e Serviços
Públicos, com relação as indicações tidas na sociedade para
composição  do  conselho  municipal  de  desenvolvimento
urbano, disposto no artigo 14 da Lei Complementar nº 194,
de 22 de outubro de 2021.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Nomear  os  membros  abaixo relacionados,

para  compor  o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento
Urbano,  em  conformidade  com  o  artigo  14  da  Lei
Complementar Municipal nº 194/2021.

I. Representante do Governo Municipal:
a)  Departamento  de  Engenharia,  Obras  e

Serviços  Públicos
Marcia Martins
b) Departamento de Turismo
Wilton Rosalino Borges
c) Departamento Jurídico
Antonio José Zacarias
d) Departamento de Tributos
Epaminondas da Silva Dias
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e) SAAEMB – água e esgoto
Jose Eduardo Marins
f) Secretaria da Educação
Vania Cristina Frazatti Gambera Dias
g) Departamento de Habitação e Urbanismo
Daniela Teixeira Carvalho
h) Representante do Poder Legislativo
Avelino Mateus Souza Junior
II. Representantes da Sociedade Civil:
a) Representante Entidades e Clubes de Serviços
José Batista de Souza
b)  Representante  do  COMTUR  –  Conselho  do

Turismo
Diomedes José Dias
c) Representante da Associação Comercial
Marly Damázio de Oliveira
d) Representante da OAB
Wallison Roberto da Silva
e)  Representante  dos  Cartórios  de  Notas  e

Registros
Wagner Albino Pereira
f)  Representante  das  Zonas  Especiais  de

Interesse  Turístico
Ricardo Jaquier da Cruz
g) Representante de Associação de Bairros
Jose Carlos de Souza
h) Representantes do CREA e CAU
Giancarlo Sanches Mestriner
Art.  2º  -  O  prazo  de  mandato  dos  membros  ora

nomeados, respeitarão o disposto no parágrafo único do
artigo 15 da referida legislação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 18 de maio de 2022, 104 anos de

Fundação e 73 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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